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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 121/ 2025  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO E A EMPRESA GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA, 

TENDO POR OBJ ETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJ ETOS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE 

ESGOTO. 

Pelo p resen te con tra to pú b lico, n es ta e n a m elh or form a de d ireito, p resen ça da s 

tes tem u n h a s in fra -a s s in a da s , com pa recera m a s pa r tes en tre s i ju s ta s e 

con tra ta da s , de u m la do o MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, localizada 

a Sede do Pa ço Mu n icipa l n a Pra ça Dr . Em ílio Hen riqu e Ower Sa n dolth , 278 , 

Cen tro, Cep 15 .920-0 00 , Vis ta Alegre do Alto - SP, dora va n te den om in a da 

simplesmente CONTRATANTE, n es te a to rep resen ta da pelo Prefeito Mu nicipal, 

Senhor NELS ON ANTONIO ROZANI por ta dor do RG n º 8 .665 .8 24-4 e CPF n º 

56.817.958-70 , e-mail nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br  , e de ou tro 

la do, a em presa GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ - 

10.872.254/0001-53, es ta belecida à Ru a Comendador Bern a rdo Alves Teixeira 

nº 1253, Ba ir ro Vila Proos t , n a cida de de Campinas, Es ta do de Sã o Pa u lo, n es te 

a to represen ta da pelo sen h or ALEXANDRE PANSANI, por ta dor do CPF n º . 

172.043.068-30, RG- 23.679.544-2 , e-mail contato@gerenciaambiental.com.br, 

Ca rgo Sócio Propr ietá r io, da qu i por d ia n te den om in a da s im p lesm en te 

CONTRATADA, pa ra firm a rem o p resen te con tra to, n os term os da Lei Federa l n º 

14.133/21, e mediante as cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA, conforme proces s o a dm in is t ra t ivo 2509 / 2025 , se 

com prom ete a ELABORAÇÃO DE PROJ ETOS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA 

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO. 

1.2 A solução contratada deverá contemplar os seguintes itens: 
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1. Levantamentos e Estudos 

a) Levantamento Topográfico Planialtimétrico detalhado da área de 
implantação da EEE e da linha de recalque até o ponto de descarte 
(PV - superior). 

b) Relatório e diretrizes com capacidade e ponto de coleta do esgoto, 
incluindo cota de fundo e vazão máxima admissível. 

c) Padrões Técnicos aplicáveis seguindo legislações vigentes - Estadual 
e Municipal. 

d) Documentos CETESB - Licença prévia com as condições e diretrizes 
para implantação do empreendimento. 

e) Análise das condições do solo e dimensionamento das 

  

2. Documentação Técnica 

a) Memorial Descritivo. 

b) Memorial de Cálculo. 

c) Planilha de Composição de BDI. 

d) Planilha Orçamentária detalhada. 

e) Cronograma Físico-Financeiro. 

f) Anotações de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) de Elaboração 
de Projeto e Elaboração Orçamentária. 

 

3. Projetos e Plantas Executivos 

a) Projeto Hidráulico 

b) Projeto Civil-Estrutural 

c) Projeto Elétrico, Automação e Controle 

d) Plantas de Implantação e situação 

d) Plantas Baixas, Cortes e Vistas da EEE 

e) Plantas com detalhes construtivos e tubulação  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2 .1 – Pelos s erviços efet iva m en te pres ta dos , a CONTRATADA receberá a 

im por tâ n cia tota l de R$ 17.287,00 (dezes s ete m il, du zen tos e oiten ta a sete 

reais), qu e s erã o pa gos con form e a p resen ta çã o da com peten te n ota fis ca l e 

prestação dos serviços que forem confirmados pelo fiscal do contrato. 

2 .2- A Con tra ta da deverá em it ir u m a n ota fis ca l de p res ta çã o de s erviço, a pós a 

realização do evento.  

2.3- Es tá in clu so n o va lor or igin a l do con tra to todos os en ca rgos , cu s tos , 

transporte, alimentação, contatos com os participantes e todos os gastos que vier 

a ter para a realização do evento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

3.1 – A fis ca liza çã o do s erviço en tregu e s erá exercida pelo s etor com peten te da 

CONTRATANTE, a t ra vés de con trole r igoros o em rela çã o a qu a lida de dos s erviços 

prestados, devendo conduzir os serviços com as melhores técnicas profissionais. 

3.2 – A CONTRATANTE designara pessoal devidamente credenciado, para rejeitar 

os serviços que a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

3.3 – De toda e qu a lqu er m á execu çã o, ou t ra ba lh o defeitu oso even tu a lm en te, 

ver ifica do, fica rá a CONTRATADA obr iga da a repa ra r por s u a con ta e r is co a s 

irregularidades. 

3.4- Ca s o a CONTRATADA vier a gera r a lgu m da n o a o m u n icíp io ou n ã o cu m prir 

o contrato em sua totalidade a empresa sofrerá as sanções previstas em lei. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 

4 .1 – O pagamento pelo fornecimento do objeto desta dispensa de licitação 
s erá efetu a do n a qu a r ta -feira s egu in te à p res ta çã o do s erviço, a tes ta da 
pela Secretaria responsável e a emissão da respectiva nota fiscal. 
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4.2 – Os pa ga m en tos s erã o efetu a dos m ed ia n te créd ito em con ta cor ren te, 
a t ra vés de rem es s a de ordem ba n cá r ia , deven do o forn ecedor in form a r o 
n ú m ero do ba n co, da a gên cia e con ta ba n cá r ia com a t itu la r ida de da 
empresa contratada.  

4.3 - Reca irá s ob re o va lor tota l a s er pa go, a s reten ções referen tes a o 
INSS e IRRF, con form e d is pos to n o a r t igo 219 do Decreto n º 3048 de 06 
de m a io de 1999 e a r t igos 647 e 649 do Decreto n º 3000 de 26 de m a rço 
de 1999, respectivamente. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO 

5.1 - As des pes a s decorren tes des te term o correrã o à con ta de dota çã o p rópr ia 

consignada no orçamento-programa vigente, identificado através do código: 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1- A CONTRATADA deverá in icia r a p res ta çã o dos s erviços a pós a em is sã o da 
ordem de serviço. 

6.2 O p resen te con tra to in icia -s e n a da ta de s u a a s s in a tu ra e terá en cerra m en to 
no dia 16 de março de 2026.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7 .1 – O a t ra s o in ju s t ifica do, s u jeita rá a em pres a à m u lta equ iva len te à 50% 
(cin qu en ta por cen to) pelo a tra s o, s em p reju ízo da rescis ã o u n ila tera l do 
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con tra to, s e eviden cia da a con cret iza çã o da s h ipóteses p revis ta s n os in cis os I à 
XII do artigo 155, da Lei reguladora de licitações e contratos. 
7 .2 - Fica rá im ped ida de licita r e con tra ta r com a Adm in is t ra çã o d ireta pelo 
p ra zo de a té 5 (cin co) a n os , ou en qu a n to perdu ra rem os m ot ivos determ in a n tes 
da pu n içã o, a pes s oa , fís ica ou ju r íd ica , qu e pra t ica rem qu a isqu er a tos p revis tos 
no artigo 156, §4º, da Lei federal nº. 14.133/21. 
7 .3 - A s a n çã o de qu e t ra ta o s u b item a n ter ior poderã o s er a p lica da 
su bs id ia r ia m en te a s d is pos ições da Lei Federa l 14 .133 / 21 , ga ra n t ido o exercício 
de prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
7 .4 - Pela recu s a in ju s t ifica da em a s s in a r o term o con tra tu a l ou em ret ira r o 
docu m en to equ iva len te, den tro do p ra zo es ta belecido, s erá a p lica da m u lta 
cor respon den te a 10% do va lor do con tra to, n ã o s e a p lica n do a m es m a , à 
empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 
7 .5 - Pela in execu çã o tota l ou pa rcia l do a ju s te, s em a devida ju s t ifica t iva a ceita 
pela Adm in is t ra çã o, e s em preju ízo da s dem a is s a n ções previs ta s em lei, o 
Con tra ta do fica rá s u jeito, a cr itér io da Adm in is t ra çã o, a m u lta de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor do objeto não entregue.  
7 .6 - Pelo a t ra s o in ju s t ifica do n a en trega do ob jeto da licita çã o, fica rá s u jeito à 
multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 
7 .7 - Pela in execu çã o tota l ou pa rcia l do con tra to por pa r te do licita n te ven cedor , 
a Adm in is t ra çã o Mu n icipa l, s em p reju ízo da s pen a lida des de qu e t ra ta o item 
a n ter ior , poderá res cin d ir u n ila tera lm en te o con tra to firm a do, n os term os dos 
artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/21. 
7 .8 - Com fu n da m en to n o a r t igo 154 , §4 º , da Lei 14 .133 / 21 , fica rá im ped ida de 
licita r e con tra ta r com o m u n icíp io pelo p ra zo de 3 (t rês ) a n os , ga ra n t ida a a m pla 
defes a , s em p reju ízo da s m u lta s p revis ta s n es te ed ita l e n o con tra to e dem a is 
cominações legais a CONTRATATADA que: 
a)- Apresentar documentação falsa; 
b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d)- Comportar-se de modo inidôneo; 
e)- Fizer declaração falsa; 
f)- Cometer fraude fiscal; 
g)- Se recusar a assinar o contrato; 
h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente.   

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES,  DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES. 
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8.1 - DA PARTE DA CONTRATANTE: 

a ) Direito de rejeita r os serviços s e n ã o forn ecido de a cordo com a s n orm a s 

estabelecidas. 

b) Direito regressivo contra a CONTRATADA no caso de indenização ou reparação 

a terceiros em ra zã o do forn ecim en to in a dequ a do do p rodu to, ob jeto des te 

Contrato. 

c) Forn ecer a CONTRATADA toda s a s in forma ções e docu m en tos n eces s á r ios à 

execução dos serviços ora contratados.  

8 .2- DA PARTE DA CONTRATADA: 

a ) É de s u a res pon sa b ilida de d is pon ib iliza r m a ter ia l, equ ipa m en tos de s egu ra n ça 

e proteção individual para os funcionários. 

b ) Responsabilizar-se pelos da n os ca u sa dos d ireta m en te á a dm in is t ra çã o ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

c) Respon s a b iliza r - s e por toda s a s ob r iga ções decorren tes da execu çã o 

con tra tu a l, in clu in do m a ter ia is , m ã o de obra , locom oçã o, s egu ros de acidentes, 

im pos tos , con tr ibu ições p reviden ciá r ios , en ca rgos t ra ba lh is ta s e qu a is qu er 

ou tros qu e forem devidos , rela t iva m en te á execu çã o dos s erviços e a os 

colaboradores. 

d ) Res pon sa b iliza r -se por toda s a s obr iga ções s ocia is de p roteçã o a os s eu s 

profissiona is , bem com o toda s a s des pesa s n eces sá r ia s pa ra execu çã o dos 

serviços con tra ta dos , in clu in do despes a s com des loca m en tos , es ta d ia , 

a lim en ta çã o, s a lá r ios , en ca rgos s ocia is , p reviden ciá r ios , com ercia s , t ra ba lh is ta s , 

equ ipa m en tos de p roteçã o in d ividu a l e qu a isqu er ou tros qu e s e fizerem 

n eces s á r ios a o cu m prim en to da s ob r iga ções decor ren tes da execu çã o do s erviços 

isentando integralmente o Município de Vista Alegre do Alto.  

CLÁUSULA NONA– DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 
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9 .1- Pa ra todos os efeitos lega is e con tra tu a is , n ã o h á qu a lqu er vín cu lo 

em prega t ício en tre a CONTRATANTE e os fu n cion á r ios da CONTRATADA pa ra a 

execução dos serviços prestados para esta licitação.   

9 .2- A CONTRATADA recon h ece qu e é respon s á vel por toda s a s obr iga ções , 

despes a s e en ca rgos t ra ba lh is ta s , s ecu r itá r ios , p reviden ciá r ios e ou tros 

qu a is qu er pa s sa dos , p resen tes ou fu tu ros n a form a da Legis la çã o em vigor , 

rela t ivos a s eu s represen ta n tes , p repos tos , em prega dos e terceiros u t iliza dos n a 

execu çã o dos serviços ob jeto des te con tra to, res pon s a b iliza n do-se por todos os 

da n os e/ ou p reju ízos qu e ta is p rofis s ion a is ven h a m ca u sa r á CONTRATANTE, 

inclusive judiciais nos termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 - A res cis ã o con tra tu a l poderá ocorrer n a s con d ições previs ta s n os a r t igos 

104 e 138 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.1.2 - Am iga velm en te, por a cordo en tre a s pa r tes , m ed ia n te a u tor iza çã o 

fu n da m en ta da da a u tor ida de com peten te, des de qu e h a ja con ven iên cia pa ra a 

CONTRATANTE.  

1 0.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

PREFEITURA 

11.1 - A CONTRATADA recon h ece os d ireitos da CONTRATANTE, n o ca so de 

rescisão do contrato, conforme previsto no artigo 104, da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS 
12.1- Fica vinculado a este contrato a proposta fornecida pela contratada contida 

n os a u tos do p roces s o 2509 / 202 5 , d is pen sa 101/2025, a s s im com o ta m bém , a s 

descr ições con t ida s Term o de Referên cia qu e fica d is pon ib iliza da à 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Com a rca de Pirangi, com ren ú n cia expres sa de 

qu a lqu er ou tro por m a is p r ivilegia do qu e s eja , pa ra d ir im ir qu a lqu er qu es tã o 

resultante do ajuste, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E , por s e a ch a rem ju s tos e con tra ta dos , a s s in a m e ru br ica m o p resen te, em 03 

(t rês ) via s de igu a l teor , pa ra todos os fin s de d ireito, n a p resen ça da s 

testemunhas abaixo. 

Vista Alegre do Alto, 30 de dezembro de 2025.  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nelson Antonio Rozani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________  

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Luiz Serrano Júnior 

Cargo: Engenheiro Civil 

Assinatura: ______________________________________________________  

Pela contratada: 

Nome: Alexandre Pansani 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________    

Testemunhas:  

_____________________           ___________________________ 
Rafael Alves de Sousa                              Adilson Rogério Ferreira                         
CPF: 431.921.248-73                               CPF: 293.417.838-28          
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Anexo I- Termo de Ciência e Notificação  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
CONTRATADO: GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 121/ 2025 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJ ETOS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO. 
ADVOGADO Marina Julião Robes 
Nº OAB: 227.348  
E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o a ju s te a cim a refer ido, s eu s a d ita m en tos , bem com o o a com pa n h a m en to 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Con ta s do Es ta do de Sã o Pa u lo, cu jo t râ m ite p roces s u a l ocorrerá pelo s is tem a 
eletrônico; 
b) poderem os ter a ces s o a o p rocess o, ten do vis ta e extra in do cóp ia s da s 
m a n ifes ta ções de in teres se, Des pa ch os e Decisões , m ed ia n te regu la r 
ca da s t ra m en to n o Sis tem a de Proces s o Eletrôn ico, em con s on â n cia com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) a lém de d ispon íveis n o p roces so eletrôn ico, todos os Despa ch os e Decisões 
qu e vierem a ser tom a dos , rela t iva m en te a o a lu d ido p roces s o, serã o pu b lica dos 
n o Diá r io Oficia l do Es ta do, Ca dern o do Poder Legis la t ivo, pa r te do Tr ibu n a l de 
Con ta s do Es ta do de Sã o Pa u lo, em con form ida de com o a r t igo 90 da Lei 
Com plem en ta r n º 709 , de 14 de ja n eiro de 1993 , in icia n do-se, a pa r t ir de en tã o, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d ) a s in form a ções pes s oa is dos res pon sá veis pela contratante es tã o ca da s t ra da s 
n o m ódu lo eletrôn ico do “Ca da s tro Corpora t ivo TCESP – CadTCESP”, n os term os 
p revis tos n o Ar t igo 2 º da s In s tru ções n º01/ 2020 , con form e “Decla ra çã o(ões ) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclu s iva respon sa b ilida de do con tra ta do m a n ter s eu s da dos sem pre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O a com pa n h a m en to dos a tos do p roces s o a té seu ju lga m en to fin a l e 
consequente publicação; 
b) Se for o ca s o e de n os so in teres se, n os p ra zos e n a s form a s lega is e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Vista Alegre do Alto/SP, 30 de dezembro de 2025. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Luiz Serrano Júnior 

Cargo: Engenheiro Civil 

CPF: 020.538.388-25  

Assinatura: ______________________________________________________  

Pela contratada: 

Nome: Alexandre Pansani 

Cargo: Proprietário 

CPF: 172.043.068-30 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________    

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:   

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  056.817.958-70 

Período de gestão:  2025/2028 

  

As in form a ções pes soa is dos res pon s á veis es tã o ca da s t ra da s n o m ódu lo 
eletrôn ico do Ca da s tro TCESP, con form e previs to n o Ar t igo 2 º da s In s tru ções 
nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).     

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 
CONTRATADA: GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA 
CNPJ Nº: 10.872.254/0001-53 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 121/ 2025 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025 
VIGÊNCIA: 30/12/2025 A 16/03/2026 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJ ETOS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO. 
VALOR (R$): R$ 17.287,00 (dezessete mil, duzentos e oitenta a sete reais) 
Decla ro(a m os ), n a qu a lida de de respon s á vel(is ) pela en t ida de su p ra ep igra fa da , 
sob a s pen a s da Lei, qu e os dem a is docu m en tos or igin a is , a t in en tes à 
cor respon den te licita çã o, en con tra m -se n o respect ivo p roces s o a dm in is trativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Decla ro(a m os ), n a qu a lida de de respon s á vel(is ) pela en t ida de su p ra ep igra fa da , 
sob a s pen a s da Lei, qu e os dem a is docu m en tos or igin a is , a t in en tes à 
cor respon den te licita çã o, em es pecia l, os a s egu ir rela cion a dos , en con t ra m -se n o 
respect ivo p roces s o a dm in is t ra t ivo a rqu iva do n a or igem à d ispos içã o do Tr ibu n a l 
de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b ) orça m en to deta lh a do em p la n ilh a s qu e exp res sem a com pos içã o de todos os 
seus custos unitários; 
c) p revis ã o de recu rs os orça m en tá r ios qu e a s segu rem o pa ga m en to da s 
obr iga ções decorren tes de obra s ou serviços a s erem execu ta dos n o exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d ) com prova çã o n o Pla n o Plu r ia n u a l de qu e o p rodu to da s obra s ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
Vista Alegre do Alto, 30 de dezembro de 2025. 
NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 
E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
ASSINATURA: ________________________________________ 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br

